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DESPACHO DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria MunEipal da Educaçáo,

SenhoÍa Secretána,

Encaminhamos cópia do RECURSO impelÍado pela empresa CLEZINALDO S DE ALÍilElDA
COI{SÍRUCOES. E, CNPJ: 22.575.652O001-97, participante no TOIiIADA DE PREçOS N" 008/2022
SEDIJC, Ob]EtO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
AI\,IPLICAÇÃO DAS ESCOLAS FRANCISCO CARLOS DE PINHO, FRANCISCO DE ALCÂNTARA BARROS,
UMBELINO ALVES DA SILVA, I.íARIA BEZERRA DE SOUZA, CONFORI/E TERMO OE CONVÊNIO NO

098/2022 FIRMAOO ENTRE A SECREIARIA DA EDUCAÇÃO OO ESTAOO DO CEAú E A PREFEITURA
|UNICIPAL DE CRATEÚS - CE, sobre julgamento da ías; de habititação, com base no arl. 109, s 40, da Lei
no 8.666/93 e suas alterações

CumpÍem-nos infoÍmar que NÃ0 foram apÍesentadas contrarrazões/impugnaÉes ao recurso aÉs
a comunicaçáo a lodas as empresas participântes, com base no art 109, § 30 da Lei 8.666/93.

ANTONIO S JUNIOR

Z

i,

CÍaleús - CE, 6 de outuúo de 2022.
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TERIiIO DE DECISÓRIO

PÍocesso Administratlv o io 1807 .01n022
TO ADA DE PREÇOS rf 008/2022 SEDUC
ObJEtO: CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE REFORIVA E A['PLICAÇÁO
DAS ESCOLAS FRANCISCO CARLOS DE PINHO,

FRÂNCISCO DE ALCÂNTARA BARROS, UMBELINO ALVES
DA SILVA, i'ARIA BEZERRA DE SOUZA, CONFORME
TERI\'O DE CONVÊNIO N'098/2022 FIRI/ADO ENTRE A
SECRETARIA OA EDUCAÇÃO DO ESTÂDO DO CEARÁ E A
PREFEITURA [/UNICIPAL DE CRATEÚS - CE.
Assunto: Resposta a Recurso Adminislrativo
Recorênts: CLEZINALDO S DE ALiTEIDA CONSTRUCOES-
iíE, CNPJ: 22.575 652/000'1.97.
RecoÍrido: Presidente da CPL.

PREÂMBULO:

O Presidente vem se maniíeslaÍ acercá do Íecurso interposlo pela empresâ CLEZINALDO S 0E
AL EIDA COiISTRUCOES-ME, C PJ: 22.575.6520001.97, em face do julgamento da fase de habilitação
do editalToI,íADA DE PREÇOS N" 008/2022 SEDI.JC, com base noArt 109, l, "a', da Lei no 8.666/93 e suas
altera@s.

Em sede de admissibilidade, foÍam preenchdos os pÍessupostos de legitimidade, interesse
processual, fundamenlaÇão, pedido de pÍovimento ao recurso e tempestividade, conÍorme comprovam os
documentos acostados ao Processo de LicitaÉo já identifrcado, pelo que se passa à análise de suas
alega@s

DAS RAZÔES DO RECURSO

A recoirente, em sua peça íecursal, sustenla que muito embora bnha a comisseo de licitaÉo
declarado sua inabilitaÉo essa não meÍece prospeÍaÍ uma vez que o mesmo apresentou Ceíidôes de
Acervo Técnico com Íegistro de atestado de comprovaÉo da paÍcela de maior relevància prevista no edilal
em quanütativo supeior entendo ser excesso de Íormalismo. Cita que cumpriu o item 5 4.5.2.1. alinea 'g' -

Chapisco c/ argamassa de cimento e aÍeia s/peneirâr traço 1:3 esp.= smm pi parede, com um somatório de
21M,22n'z, conforme CÂT no 23966112021 e no.21951312020, possuindo parcela de maior releváncia em
quantjdade superior. Segue aduzindo ainda ter comprovado a parcela de maior releváncia prevista no item
Muro de Contomo de Alvenaria e Concreto no quantihtivo de 4.600,00mr, item que sequer é solicitado no
edital.

VERDE

Ressallamos que, cumpíidas as tormalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes
foÍam cienlificádos da interposiÉo e lÍâmite do píesente Recurso Administrativo, paÍa eÍeito de
confamzõesiimpugnação, c,onforme @mpÍovam os documentos acostâdos ao Processo de LicitaÉo em
epigraíe.

o
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Ao fnal pede que seja mnhecido o presente recurco com efeito suspensivo para que seja
refomada a decisáo para declarar sue habilitaÉo ao processo ou allemativamente que faça subir a
autoÍidade superior.

DO IIÉRITO E DO OIREITO

Dos motivos enseiadores da declaração de lnabilitação, registrado em alâ de julgamento do dia
08,09.202:

oando conünudade mnforme as análises feitas pela comissão e pelo engenheiro
presenle, as seguintes empresas foram mnsidetrdas INABILITADAS: [..] 3.
CLEZINALDO S DE ALMEIDA C0I{STRUCOES.ITE; Apresentado apenas
paÍcialmente o ilem reÍerenle a parcela de maior relevância exigido no edital para

fins de demonstraÉo de cápacidade técnico{peracional, conbrme o editalo item
5 4.5 2.'1. alinea'f - Reboco d argamassa de cimento e âreia peneirada, faço 1:6

- quantitalivo minimo de '1.600 m'?; e a empresa apÍesentou apenas o quantitativo

de 1.294,38 m: Apresentado apenas parcialmente o item referente a parcela de
maior relevância exigido no edilal para fins de demonstração de c€pacidade
técniccoperacional, mníorme o edital o item 5.4.5.2.1. alinea'g'- Chapisco d
argamassa de cimento e arcia s/peneirar traço 1:3 esp= smm p/ paÍede-
quantilativo minimo de 'l 600 m'; e a empresa apresentou apenas o quanülalivo de
824,84 n'z

Como iá foÍa aduzido, nos Íatos ensejadores da sua inabilitação, observando então a
docurnenlação de habilitação da reconente, obúamenle os acervos âprcsenhdos e citados mnslatamos não
constar eÍn seus acervos os serviços executados nâo atenderem inlegralmente as quanlidades minimas
exigidas no edital regedor mmo serviços de maior relevância previslos no item 5,4.5.2.1 - "?'
conÍorme apontando em ata dejulgamento, senão vejamos

5.4.5.2. CompÍovaÉo do licihnte de possuiÍ em seu quadrc permânêÍtte de
pessoaucorpo t{+cnico, na data previsla paÍa a licitação, profssional(ais) de nivel
supeioÍ na áÍea de engenhaÍia civil, detentor (es)de atestado de responsabilidade
lecnica expedido por pessoas iurídicas de diÍeito públim ou privado, devidamente
registrados no CREA da região onde os serviços Íoram executados, acompanhado
da respectva CeÍtdão de Acervo Técnico - CAT, que compÍDvem ter o(s)
profssional(is) executado serviços em câracteÍislicas técnicas semelhantes as do
objelo ora licitado, alinentes as Íespecüvas parcelas de maior relevància.
5.4.5.2.1. PaÂ Íins da compÍovação de hata esse subitem são consideradas
parcelas de maior relevància
a) Piso induslÍial natural esp.= 12mm, inclus polimento (exbmo) - quanütativo

minimo de 300 m'1;

b) Cerâmica esmaltada Íetifrcada c/ arg. préJabícada acima de 30x30cm (900cm,)
- pei- 5/pei4 - p/ parede -quanlilativo minimo de 100 m'?;

c) Fono pvc - lambri (100x6000 ou 200x6000) mm - fomecimento e montagem -
quantíativo minimo de 200 m2,

d) Latex duas demãos em paÍedes intemas s/ massa - quanütativo minimo de
1 600 m'z;

e) Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm c./argamassa mista de câl

VERDE

*-
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hidÍatâda esp.=1ocm (1i2:8) - quantilativo minimo de 800 m'z;

0 Reboco c,l argamassa de cimento e aÍeia peneirada, traço í:6 - quantitativo
minimo de 1.600 m';
g) Chapisco cl argamassa de cimento e aÍeia slpeneirar traço 1:3 esp.= 5mm
p/ parede- quantitativo minimo de 1.600 m';
h)Armadura ca-50a m&ia d= 6,3 a 10,0mm - quantitativo minimo de 800k9

lsto posto, reiteramos que consta anexo na exigência do itêm 5.4.5.2.1 - "f' e "q", tanto mmo
mmprovação da capacidade técnica proÍssional em mmenlo, haja vista a previsáo no Art. 30, parágrafo 10,

inciso I e parágÍafo 2', da Lei no 8 666,€3 e suas alleraçoes, hsis veÍb,s:

Art 30. Adocumentaçâo relativa à qualificaÉo técnica limitar-seá al

no caso das licitacô€s DeÍtinent$ a obras ê servicos, se€ feita por aleslados

íomecidos por pessoas juridEas de dkeito público ou pdvado, devidamenle

registrados nas entllades profissionais competentes, Iimitadas as exigências a

| - capacibçtu técnico-pÍotssional: comprovaçáo do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data previsla para entrega da proposta, pÍofssionalde nivel

sup€rior ou oufo devidamente Íeconhecido pela entidade competente, detenloÍ de

atestado de responsabilidade t&nica por execução de obra ou serviço de

cáracierislicás s€melhantes, limitadas eslas exclusivamente às parcelas de maiol

Íelevância e valor signitcativo do objeto da licitaçâo, vedadas as exigências de
quantidades minimas ou prazos máxrmos;

§2e As pEÍcelas de maior r€levância técnica e de valor signiÍicativo,
mencionada8 no parágrafo anlêÍioí Eeíão definidas no ingtrumênto
convocatório.

Desse modo o edital não permite interpretaçáo quanto ao atendimento de um ou mais itens de

marcr relevância, o que a nosso ver não carece de razoabilidade uma vez que a exigência de itens de mabr
relevância em editais de licitaçáo, quando solicitadG devEm ser atendidos em sua totalidade.

OcoÍre que a recorente tenta enquadrar em gÍau de similaÍidade os aceívos técnicos
Íelalivos à execução dos seÍyiços de parcelas de relevância que sequer foram exigidos no edital como
o item citado em sua peça recursal MuÍo de Contomo de Alvenaria e Concreto no quantitativo de

4.600,00m1, somando para isso os atestados apresentados, IêielislE jlggtqE j4ilqqh- j&!qig!

ouantitativo minimo de '1.600 m'z.

Nâo foÍa à loa que o legislador se referiu ao atestado de responsabilidade t&nicá ooÍ execucão

de seNico de caÍacteÍisticâs semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
rEleváncia o vâloÍ signiÍicativo do objeto da licitação, quando estes foram exioidos ê dêÍinidos no
instÍumento convocatório, o que de fato ocorre no caso em questào. Não pode o intepÍete da noÍma

enlarguecer seu alcance quando este não lhe é dado competência paÍa tal, uma vez que o instrumento
convocatório é sullcientemente claro e objeto quanto as exqência ora postas

Posto isso, resta claro que a AdminislÍaÉo Pública, respeitando as deteÍmina@s legais,

apênas exige mndi@s necessarias a seleção da pÍoposh mais vantaiosa para AdministaÉo Pública

+-

tM,rN,(in,o
IVERDE



C EÚS

PRIIEIIURA D!

rârârdô I.i! Por Yocl

e ao atendimento do interesse público, fcando demonsÍado que a empresa Recofiente não

comprovou reunir todas as condiçôes necessáías para atendimento ao exigido no edital.

No mesmo sentido entende o TCU - Tlibunal de Contas da União

Em verdade, tem esla Corte decidido reiteradamente que "as exigências de

comprovaÉo de qualifc€çao técnico-proÍissional dêvem se restÍingiÍ as parcelas

quê sejam, cumulativamente, de maior relevância e valor signiÍicativo ê
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigaçóes'- texto extraído da

ementa do Acordão 2396/2007 Plenário -, entendimento que se alinha aos demais

iulgados referenciados na instrução e tamtÉm aos Aórdãos 167/2001, 1284/2003,

697/2006, 1332/2006, 177112007 . 239612007 , 800/2008 e 1908/2008, do Plenário.

Acórdão 217012008 Plenário (Voto do [linistÍo Relatoo

Notadamente que a lei de licitações náo proibe o estabelecimento de requisitos de qualiÍicação

técnica, mas, sim, deixêndo que a decisão quanto a essâ questáo Íique a critério da autoridade licitante, que

deve decidiÍ quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos da legislação vigente.

Essa, inclusive, é a inteligência do SuperioÍ Tribunalde Justiça, ln veólsr

'Adninistrctivo.Licitação.lnteeretaúo do ai. 30, e §1', da Lei 8.66 93

1. Náo se @nete violaúo ao ai 30, , da Lei. 666/93, quando, en procedimenlo

licilatóio, exige-se a conprcvaçfu, en nune da enprcsa proponente, de ateslados

técnicos eniüdos por wndoÍas de telefonia no Bnsil de execuúo, em qualquet

tenpo, de seviço de inplanlação de cabos telefônicos c/asse 'L'e 'C' en período

conseculivo de vinte e quatro neses, t9-!9!!@--ú!D9.-.!9--@.@--LÉ
devidanente celifrcados pela entidade profi ssíonal únpelenle.
2.'O exane do dispo§o no ad. 37, frl da Consütui.jÚ Fede@L e sua paie final,

rcierenle a 'exigências de qualificação técnica e econônica indispensáveis à
garanlia do cunpimento das obigaúes', rcvela que o pÍopósito aí objetivado é

ofereÇet iguais opoiunidades de conlÍalaçáo con o Podet Público, não a todo e
qualquer iníeressado, indiscininadanente, mas §'l?r, apenas a quen possa

evidenciat que efefivanente dispõe de condi@es paÍa execular aquilo a que se
propõe' (Adilson Da an).

Jessé Tones Pereira Júnior em sua obra CoMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÓES E

CoNTRATAÇÕES DAADMNISTRAÇÃo PÚBLlcA, edilora renovaí 5" ediçã0, pág. 358, asseverâ:

"0 atestado de capacitaçâo técnico-pÍoÍissional cingir-se-á a certjÍicar que o

habilitante possui, em seu quadro peÍmanente de pessoal (logo, descabe
contrataÉo em caráler eventual ou temporário), na data da licitaçáo, que é da

entÍega dos envelopes pelos licitantes (não valeÉ mntratação posterior),

proÍssional de nivel superior em cujo nome haja sido emitido ateshdo de

responsabilidade técnic€ (necessariamente registrado no órgão de controle do

exeÍcicio proÍissional) por execução de obra ou serviço de câracteÍÍsticas
semelhantes às do objeto da licitação; a semelhanç€ náo se estenderá a todos os
poÍmenores da obÍa ou do serviço, mas, tão só, às parcelas significativas paÍa o

VERDE

y
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objeto da licitação.'

0 TCU ainda enfatiza:

A exigência de responsab idade lécnica anteior por seviços sinilaÍes aos licilados
deve obseryaí sinullaneanenle, os Íequisitos de rclevância tédticÀ e valot
significativo en relaÉo ao hdo do objelo, defrnidos no inciso I do § 1o do at. 30 da
Lei no 8.66ü1993.

A qualficaçáo exigida pela Lei 8.666/1993 para os menbros da equipe técnica
Íesponúvels pebs trabalhos reÍere-se a expeiência prcfrssionaÍ que náo
necgssaianente guada rclaçáo @n o lempo de fomado, nas pela paiicipaçào
en obÉ ou eNi@ de cancleÍÍsl,bas seme/hantes.

Acotd tu 1 41 7n008 Ptenáio (Sunátio)(gilanos)

A mais que em materia de qualifcáÉo técnba cábe a juÍisprudência do Tribunal de Conla da
União, por meio da Decisão no 68286, que diz:

"A qualiÍicaçáo técnica é um conjunto de rêquisitoE pÍofissionais que o
licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitâção [...]"

E ainda dispõe o Egrégio Pretório de C,ontas Federal

'Habilihção. QualiÍicâçáo técnica. CâpacitaÉo técniccprotssional. Capacitação
técnico-operacional. Conmnência. A eslabilidade do futuro conlÍato pode seÍ
garantida com a exigência de atestados de capacitaÉo tecnico-profssional aliada
ao esbbelecimento de requisitos destinados a comprovar a capacitaÉo técnicc
operacional nos temos do inciso ll do art 30 da Lei n0 8.666i93. (TC409.987/94-0,
publicado no Boletim de LicitaFes e CofltÍatos, NDJ, '1995, vol. 11,p.5 ).

Não íora à loa que o legislador se reíeriu a atestado de responsabilidade técnic€ por execuÉo
de obra ou serviço de caÍaclerísticas semelhantes, ao ob,eto da licitação

Continuando o Tribunal de Contas da Uniâo, em sua publicação LicitaÉes e Cootratos,
O entaçôes e Jurisprudência, na pág 407, tratando de ateslados de capacidade tecnica é enÍátjco

'Atestados de capacidade lécnEa

Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa juridjca,
de direito público ou privado, para quem as atividades foÍam desempenhadas com
pontualidade e qualidade E nesse documenlo que o contratante deve certifcaÍ
detalhadamente que o contratado fomeceu determinado bem, executou
determinada obra ou prestou deteÍminado servico salisÍatoriamente." (gdÍamos).

Ê

VERDE

Notemos que a licilante quanto a esb ponb íora deüdamente inabilibda e em conÍoÍmiCade
com o que dispôe o edital do ceÍtame como bem aponla o item 5.4.6. I 3 do ediht convocatório
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5 4.6 13. Os licitanles que apresêntaram documenlos de habilitaÉo em desacoÍdo
com as descÍiçoes antericres, defeituosos quanto ao seu conteúdo e foÍma e ilegiveis
seÉo lilABlLlTADOS, sendo eliminados, não podendo participar da Íase
subsequente do processo licitatóÍio.

Por todo o exposto, conclui-se que a AdministraÉo Pública, no curso do processo de
licitEção, não pode se afastar das regras poÍ ela mesma estabelecidas no instÍumento convocatório,
pois, para garanliÍ seguranF e estabilidade às rela@s juridicas decorenbs do ceÍtame licitalório,
bem como para se asseguEr o lratamento isonômico enhe os licitantes, é necessáÍio observaÍ
estitamente as disposiÉes mnstantes do edital ou instrumento congênere.

0 descumprimento supra nada mais podeda enseiar que a inabilitação da licitante, como
ocoÍTeu, náo pode a bem de qualquer aspecto, a não seÍ o edital, a Comissão de Licitaçáo julgar o
procedimento licitalóno, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao
iníÍingidor das normas editalioas o ônus da inabilitaÉo, essa é a raÍ,o iegis.

Na peÍcepçâo de Diógenes Gasparini, 'subnete hnlo a Adninistação Públha licltante @no os
inleressdos na licilaçáo, os proponentes, à igorosa obseNància dos lemos e @ndiçoes do edital' .

Prossegue o ilustre juÍista, nas linhas a seguirl

"(. .) eslabelecidas às te{,ras de @ia licitação, tomam-se elas inalteÍáveis duÍanle
lodo o seu prccedinenlo. Nada justifrca qualquer allercção de nomenlo ou ponlual
paQ aleúer esla ou aquela siluaÉo.

Ao descumpÍir noÍmas edihlicias, a Administraçáo tustra a pópria razão de ser da lidtação e
üola os pÍincipios que diÍecionam a atiúdade administrativa, bis como: o da legalidade, da moralidade e da
isonomia.

Nesla seara veiamoG enlendimento do STJ:

0 STJ êntendeu: "0 principio da vinculaÉo ao instrumenlo clnvocátóno se lraduz
na regra de que o editalfaz a lei enlre as paÍtes, devendo os seus lermos serem
observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes.' Fonte: STJ. 1'
turma, RESP no 354977/SC. Registro no 200101284066 DJ09dez 2003 p 00213.

Descumpndo estaria no caso o não menos consideÍável principio da gualdadê entre os
licitanles, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não
podeiam descumpír, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classilicação dada poÍ Caívalho
Filho, estão os pdncipios correlalos, respectivamente, da competitividade e da indistinção.

Princípio de exlrema importáncia para a lisuÍa da licitaÉo pública, signilica, segundo José dos
Santos CaÍvalho Filho, 'gue lodos os ,rÍeressados en conlÍalat fin a Adninistração deven cunpeti en
igualdade de cÃndições, sen que a nenhun se ofercça vanhgen nào exlensiva a outto;

oulÍo princlpio que seria descumpÍido é o não menos importante princÍpio do iulgemenlo
obieüvo. A licitaÉo lem que chêgar a um final, esse final é o iulgamento, realizado pela própÍia Pregoeira ou

§

VERDE
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pregoeiro, e no caso de convite, poÍ um servidor nomeado. Esse julgamenlo deve observar o citéÍio objetivo
indicado no instrumento mnvocalório. Taljulgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser
obietivo deve eslar previamente estâbelecido no edital ou na carta-convile. Portanto, quem vai participar da
licitação lem o direito de saber qualé o cdtéio pelo qualesse certame vai seÍiulgado, mmo assim o foi.

lsto posto, Íestam mmprovadas a regulaídade das exigências supÍamencionadas no alo
convocátóÍio e quanto ao julgamenlo por parte da comissão iulgadora, de maneiÊ que não se pode

nterpretaÍ o edilal de fomê diyersa ao sentilo das nomas nele contido, momenle quando náo se está mais
em fase legal para tanto.

DA C0r,rcLusÂo:

Assim, ante o acima exposlo, DECI0O:

CONHECER das razões recurcais apÍesentadas pela empresa: CLEZINALDO S DE ALiIEIDA
CONSTRUCOES- Ê, CNPJ: 22.575.6520001-97, para no médto NEGAR.LHE PROVIMENTO, desse modo
julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, para manter o iulgamenlo antes proferido quando a sua
tilABtLtTAçÀo.

DETERMINO:

EncaminhaÍ as razões apresentada pela reconente, respeclivamenle, a SecrehÍia Municipal da
EducaÉo para prcnunciamenlo aceÍca desh decisão, na forÍna previsla no aÍt '109, 

§ 40, da Lei no 8.666i93
e suas alleÍaFes.

Craleús - CE, em 6 de outubÍo de 2022

ANÍONIO S JUNIOR
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do julgamento da fase de habilitaçâo, negando provimento ao recurso Íormulados pela
Íecorrenle a empÍesa CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES-ME, CNPJ:
22.575.6540001-97. Por entendermos náo condizentes com as normas legais e
editalícias, quanto aos procedimêntos processuais e de julgamento da fase de habilitação
do TOMADA DE PREÇOS No 008/2022 SEDUC, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARÂ A PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLICAÇAO DAS ESCOTAS
FRANCISCO CARLOS OE PINHO, FRANCISCO DE ALCÂNTARA BARROS, UMBELINO
ALVES DA SILVA, MARIA BEZERRA DE SOUZA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO
N" 098/2022 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA EDUCAÇÁO DO ESTADO DO
CEARÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS _ CE ,

AO PRESIDENTE DA CPL,

REF,PROC, TOMADA DE PREÇOS N"
008/2022 SEDUC;

ASSUNTO/FEITO: JULGAMENTO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO.

Com base no Art. '109, parágraÍo 40, da Lei no 8.666/93 e suâs alleraÉes,
RATIFICO o julgamento do Presidente da CPL, principalmente no toc:lnte â permanência

Oê modo a preservar-se a legislaçâo competente, e os principios norteadores
da atividede administraliva, tais quais o da legalidade, igueldadê, impessoalidade,
moralidade e formalismo moderado

Sendo o que nos constâ, subscrevemo-nos

Crateús - CE, 10 de outubro de 2022

LUIZÂAURÉLI TEIXEIRA
Secretária Municipal da Educação

VERDE
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OESPACHO DE CO UNICACÀO

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado peta empresa DS FARTAS SERVTCOS LTDA-

!!t _c]{PJ: 1s.691186/0001.16, participante no TOMADA DE PREÇOS tf 00U2022 SEDUC, objeb:
CONÍRATAÇAO DE E[I4PRESA PARq A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORi,'IA E AMPLICAÇÀO DAS
EscoLAs FRANClsco cARLos DE ptNHo, FRANCtsco DE ALCÂNTAM BARRos, u[rBELtNo ALVES
DA SILVA, I/ARIA BEZERRA DE SOUZA, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO N" 098/2022 FIRI.IIADO
ENTRE,A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARA E A PREFEITURA I\4UNICIPAL DE
CRATEUS - CE, sobre julgamento da fase de habilitaçâo, com base no art. 109, s 40, da Lei n" 8.666/93 e
suas alleÍâções.

Cumprem-nos informar que NÃO Íoram apresentadas contranazoes/lmpugnaçoes ao recurso
após a comunicação a todas as empresas participantes, com base no aÍl. 109, s 30 da Ler 8.666/93.

Crateús - CE, 6 de outubro de 2022

ANTONIO

A Secretaria l\,lunicipal da EducâÉo,

Senhora Secretária,
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TERMO DE DECISÓRIO

PÍocesso Administrativo no 1807 .012022
TOMADA DE PREçOS No 00812022 SEDUC
ou;eto, cõHiúuçro 

-ot-- 
ÉúÉÁÉsr pru r

PRESTAÇAO DÊ SERVIÇOS DE REFORMA Ê

ANIPL|CAÇAO DAS ESCOTAS FRANCTSCO CARLOS DE
PINHO, FRANCISCO DE ALCÂNTARA BARROS,
UMBELINO ALVES DA SILVA, MARIA BEZERRA DE
SOUZA, CONFORi.íE TERI\,IO DE CONVÊNIO NO 098/2022
FIRI/ADO ENTRE A SEoRETARIA DA EDUcAÇÃo Do
ESTADO DO CEARA E A PREFEITURÁ I,,IUHICiPIT OE
cRATEÚs - cE,
Assunto: Resposla a RecuBo Adminislrativo.
RecoÍent€; 0S FARIAS SERVICOS LTDA-ME, CNPJ:
45.687 486/0001-16.

RecorÍido: Presidenle da CPL

PREÂiTBULo

O Presidente vem se manifestaÍ acêrca do recuEo inlerposto pela empresa DS FARIAS
SERVICOS LÍDA.ME, CNPJ: 45.687./86/000,t.16, em íacê do jutgamento da fase de habitihção do ediht
TOIVADA 0E PREÇoS N0 008i2022 SEoUC, com base no AÍt .109, t, ,a,, da Lei no 8.66'6ig3 e suas
altera@s.

_ Ressaltamos que, cumpridas as foÍmalidades legais, registra-se que lodos os demais licitanles
foÍam cienlificâdos da inteDosiÉo e trámite do presente Rúurso Adminislralivo, para efe[o de
confaÍrazôes/impugnaÉo, mnfoÍme mmpÍovam os documentos a@slados ao processo àe LicitaÉo em
epígraÍe

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse
processual, fundamenla@, pedido de provimento ao recuÍso e lempesliüdade, conÍõr.e compovam os
documenlos acostados ao PÍocêsso de Licitaçâo iá identificádo, pelo que se passa à análise de suas
alegaçoes.

OAS RÁZÕES DO RECURSOI

A reconente, em sua peça recuÍsal, suslenta que muito embora tenha a comissão de licitaçáo
declarado sua inabililaçáo essa não merece prosperar alegando que a mesma náo conmneu pa,a a ausência
do documento CR, citando que houve equivoco e atraso no fornecimento de lal documento pela
adminisÍaçio. Cita em sua peça recursalemails encáminhados à preÍeitura de Crateús, no qual alega que
encaminhara toda a documentaÉo necessária paía cádastro, dentro do pÍazo exigido no edital. No e;ta;to
apenas Íoi-lhe enlregue taldocumento em datâ posteÍior a abeÍtuÍa do processo. Slustenta ainda que o CRC
é uma condiçáo de paÍticipaÉo e não um requisito da habilitaÉo.

k

VERDE
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Ao fnal pede que seja conhecido o presente recurco com eÍeito suspensivo paÍa que seja
refoÍmada a decisáo para declarar sua habilitâÉo âo processo ou allemativamente que façâ subir a
autoridade superior.

DO MÉRITO E DO DIREITO

Dos motivos ensejadores da declaraÉo de lnabilitação, registrâdo em ata de julgamento do dia
08.09.202:

Dando mntinuidade conformê as análises feitas pela comissão e pelo engenheiro
presenb, as seguinles empresas foram mnsideredas INABILITADAS: [ | 5. 0S
FARIAS SERVICoS LTDA.ME; náo apresentou o item 5.4.1.1, Prova de lnscrição
no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura l,lunoipal de CÍateús, atrâ\ies do
Certifcado de Registro Cadastal (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (lÍês)
dias anles do recebimento das propostas. {aÍt 22, lt, § 20 da lei 8.666/93), diante do
exposlo a empresa acima citadas foram consideradas INABILITADAS.

É bom que se esclareça a simples apresentaçáo das pÍopostas implica em aceitaçáo plena das
mndi@s eslabelecidas no edihl desh LicitaÉo.

Noufo plano as alegaFes na peçá reculsalalhures quanto a ilegalidade da exigências relativas
a exigência de CRC motNadoras da sua inabilitação, sao aos itens e cláus ulas do edital, e,
ouâlouet iunto à comissão dê licitãúo aceÍca dos termos citâdos. en com Drazo
pIggEsg, de modo que deveÍá sêr desconsiCerada de pronto pela comissáo de licitação

O texb legalé explicilemente esclarecedor quando noÍmatiza que o licitante que nâo impugnar
os lermos do edital até o s€gundo dia útil que anteceder a licitaÉo decáiÉ do prazo, inbligência oÂÍt. 4'1, s
P da 1ei8.66683

A mais que nenhum dos licilantes sequer contestou as cláusulas edihlicias alinentes a esh
exrgência em tempo hàbil para tal, aceitandcas deüdamente, do mntÍário os maiores inleressados em
paÍlicipar do cêrtame teiam se manifestado em contrário.

Maçal Justen Filho pondera, verbis;

[ .] Se o ato convoc€tório impôs determinado requisito formal, há que repular-se
relevante e fundamenlada a exigência - moÍmente se inexistiu tenpesíiva
impugnação pêlú líciÊ,nLs (JUSTEN FILHO, Ma'çal. Conenláios à lei de
licitações e conlratos adninistralivos 11 ed Sâo Paulo: Dialética, 2005, p. 449-
450, giÍou-se)

Desh sendo, é até redundante íalaÍ que a impetÍante tinha pleno conhecimento das condições
editalicias, bem como concordou plenamente com as mesmas, inclusive, apÍesentando a sua documentação
de habilitação junto a pÍoposta na dala e hoÍa marcada para o ceÍtame

IvERDE

@>
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Ouanto ao motivo de sua inabilitação com base no exigido no ilem 5.4.1.1, a reconenle aÍiÍma
que a leide licitaçoes não exigru tais documenlos na fase de habilitação.

Uma breve análise na coníiguraçáo das diíerentes modâlidâdes de licitaÉo tazidas com a
8.666/1993 peÍmite identifcaÍ o diferencial da Tomada de Preços em relaÉo a oufas modalidades
semelhanles, mmo a ConconÉncia Pública; a exigência da habilitaÉo prévia das licilantes, conhecida como
Ceíifcado de Regisfo Cadastral - documento este que de acoÍdo com À,leirelles (MEIRELLES, Hely Lopes.
Direito Administrativo brõileiro. 2$ ediçáo lalhelros Edibres: São Paulo, 2004) consiste em
'assênhmentos que se fazem nas Íeparti@s administrativas que reelizam licitações, para fins de
qualificaçáo dos inteÍessados em confataimm aAdministÍaÉo, no ramo de suas aliúdades".

A modalidade de licilaçáo denominada 'Tomada de Preços', no caso de contrataÉo com

lulgamento baseado no menoÍ preço - que é o caso em comenb, confome a Lei 8.666/1993, se processa

atlavés da Íase intema, publicação do editale fase eíema - mmpreendida pela habilitaçao, classiÍcação da
proposla e adjudicação e homologaçáo do processo.

A pÍincipal caracteÍislica da Tomada de Preços, que a dÍere de todas as outras modalidades, é o
fato de que essa se destina, coníoÍme § 20 do art. 22 da Lei 8.666/1993, exdusivamenle, aos inter$sâdo6
devidamente cadaslrados ou que atsnderem a todas as condiçôes exigidas para cadastramento atá o
!8rcsiÍo dia anterior à data do recêbimento das propostas, observada a necessáia qualificaÉo.

Art. 22. São modalidades de licitação:

ll- Tomada de preços;

§ 2s Tomada de preços é a modalidade de licitaçâo ente inleressados devidamente
cadastrados ou que atendeÍem a todas as mndições exigidas para cadastramenlo
até o terceiro dE anterior à data do recebimenlo das propostas, observadâ â
necessaÍia qualif caÉ0.

Fato este não menos deslacado no texto do item 2'l 1. do edilal regedoÍ desse processo
liciblório, , qualseia:

2 - DAS COt{D|ÇÔES DE PART|C|PAÇÀO
2.1 - PoDERÂO pARTtCtpAR DESTA LtCtÍAÇÃO:
2.1.1 . Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa juridica,

locâlizadas em qualquer l.rnidade da Federaçâo, deüdamente cadastrada na
PreÍeitura de CÍateús.CE, ou não cádastrada, que alender a todas as condiioes
exigidas paÍa cadaslramento até o 30 (terceiro) diâ anterior à data do Íecebimento
dos envelopes, e que satjsÍaçam a todas as condi@ deste edilâ|, inclusive tendo
seus objetvos sociais ou cadastramento compativeis com o obleto da licitaÉo.

A exigência do CRC e sua obrigatoriedade, no caso da paÍlicipaÉo de licitaçoes na modalidade
Tomada de PÍeços tem se moshado capaz de oferecer as informações necessárias para a camprovaÇáo pela
Administraçáo Pública das quahÍicações elencadas nos artigos 30 e 3'l da Lei 8.666/1993, onhecdas mmo
habilitaÉo especíÍica, tendo.se em vista as peculiaidades de cada contrataçáo feita pelo Poder Público

d(
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De certo o edital á bem claro quando ao que é exigido entre os documentos a serem

apresenlado na hse de iulgamento de habilitaÉo sendo que o CRC está listado entre esses requs os,

velamos:

5.4. OS oOCUMENTOS DE HABTLTTAÇAO CONS|ST|RÁO EM:

5.4.1. PROVA DE REGISTRO CAOASTRAL
5.4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de

Crateús, através do Certifcado de Registro CadastÍal (CRC) devidamente inscnto no
prazo de 03 (tres) dias anbs do recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 20 da lei

8 666/93).

A reconente tenta inovar em matéía de inteÍpretação ao edilal o texto do ilem 2.1.1 trata
especifcamente das condi@s de participaçáo a lodas as empresas potencialmente inteÍessadas em
participar do certame e desh feita todos devem apresenlaÍ o CRC junto aos seus documentos na fase de
habilitaÉo

Neste sentdo, vejamos o que diz o manual de "Licita@s e Confatos - OÍientaçoes e
Jurisprudência do TC[J' em sua 4'edliáo de 20í0l

"CadastÍamento prévio exigido para pârticipação em tomada de preços não se
confunde com a habilitâção. Tem por objetivo tomar a licitaÉo mais céleÍe e
simplificada, pos a AdministraÉo exigiÍá do licitante câdastrado apenas c
documentos de habilitação que não consbm do Íes@tivo Íegistro. Pode ser feito
na entidade ou óÍgão pÍomotor do cerlâme, no Sistema de Cadasfamento
tjniÍicado de Fomecedores (Sicaf) ou nos sistemas equivalenles adotados pelos

estados e municipios
Em tomada de preços, o cadaslEmento deve estar ÍegulâÍizado até trfu dias
antes do recebimento dos Envelopes com a documentaÉo e a pÍoposts.
Cadastramento é exigido do licitante para participaçào em tomada de prsç06.

Habilitaçao é exigido do licitante interessado em contratar com a AdministÍação
Pública, qualqueÍ que seja a modalidade de licitaÉo. Cadaskamento não se
confunde com habilihÉo. São pÍocedimentos distintos " (gÍifo nosso)

E ainda, mroborando o exposto acima, não distinto é o entendimenlo do Tribunal de Contas da
União, mmo se vislumbra nos aórdãos abaixo:

"Observe, êm rglação ao cadastBmento dos licitant$, e disposição contida
no art. 22, pârágraÍo segundo, da Lei no 8.6661í993 Discrimine, no parecer
emitido apos a veritcaçao dos documentos e inÍormaçies relativos à habilitaÉo
(cadasfamento): as restri@s eventualmente idenüfcádas; a base nomativa e
consequências para Íns de contrataÉo, a fm de atender aos principos da
publicidade e do iulgamento obieüvo, insculpidos no arl.30, caput, da Lei no

8.666/1993. AóÍdao 301/2005 Plenário" (griÍo nosso)

'Desse modo, conclui-se que em fase anlerior à mencionada decisão, os órgãos da
Administraçáo Pública, ao exigiÍ o prévio cadastÍamento dos licitantes no Sicaf,

r



estavam obedecêndo exigência legal, os seja, ao disposlo no subitem í.3 da

lN/i,lARE no 05/95. Nestâ linha de Íaciocinio, a@lhemos as ÍazÕes de justificativa

apresentada. Aórdão 922003 Plenário (Relalório do [,linislro Relator) (grifo
nosso)

( .) uma das distin@s da modalidade de licitaÉo Tomada de Preços das outras é,
juslamente, a eristência da habilitaçáo pÍévia à abertura do pÍocedimento,

mêdiante o cadastramento dos lnteressados nos registros cadastrais da

Administração. E, para atendeÍ ao pincípio da compelilividade, os nào
prêviamente cadastrados têm gaÍantida a possibilidade e se inscÍeveÍem até o
lêÍceiro dia anGdor à data do recebimento das pÍopostas, contando que

satisÍaçám as exigências para a devida qualificaÉo. AcoÍdão 718i2009 Primeira

Câmara (Relatório do Minisfo RelaloÍ) (grifo nosso)

Ànalisando o assunlo, MaçalJusten Filho orienta

'Tanto mais poÍque a vontade legislativa é permitir que, após dvulgado o edital,

eventuais inleressados requeiram sua habilitação e venham paÍlicipar da licitação.

PoÍ isso, a melhor interpretação é a de que os inleÍ€ssados em participar
devorão apresêntar, até üás dias antes da data pÍêvisla para entrega das
propostrs, toda a documentaçâo necessária à obtenção do cadastramento'
('Comentários 459 Licilaçles e Contratos - Orienlaçoes e Jurisprudência do TCU à

Lei de Licita@s e ContÍatos Administrativos', Editora Dialéüca, 5" ediÉo, pá9.

180) (grifo nosso)

Desta feita, habilitar a recorÍente seria inconer em ilegalidade do ato administrativo, e,

consequenlemente, do procedimento licitatório, câso em que haveria de ser o mesmo anulado. Nesse
diapasão afiemata Hely Lopos eirelles, em ensinamenlo peÍcuciente, que:

"Alo nulo é o que nasce afelado de vício insanável pot ausência ou defeito
subslancial en seus ele,nerlos ctunditutiws, ou no prcÊdinento fomatjvo A
nulidde pde set explicila ou vitual. É explicita quando a lei @nina
exprcssamenle, indicaúo os vicios que lhe dão otigen; é vilual quando a
invalidade dffiÍe da ligéncia de pdncipios específcos do dircito público,

reconhecliCos pot interprelaçao das Ílomas cÃnementes e ato. En qualquet

desÍes casos, poÉm, o alo ê ilegítino ou ilegal e nfu produz qualquer efeito válido

entrc as paies, Nla evidente Êzão de que náo se pode dquiÍi direiÍos conln a
lei." (DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, RT 12" ed., Sh Paulo, p. 132)

E mister sahenter-se que a fase de habilhaçao faz-se necessáÍia para evihr prejuizos à
adminstraÉo por uma licitaçâo ou conbalaÉo ruinosa:

'Habilitação é o reconhecimenlo dos Íequisitos legais para licitar, Íeito por comissão
ou autoddade compelente para o procdimento licúatório, É ato pÍévio do
julgamento das propostas. EmboÉ haja interesse da adminjstÍação no
comparccimento do maior numero de licitantes, o exame das propostas reslÍing+se
àquelas que realmente possam seÍ aceitas, em razão da pessoa do píoponenle.

6
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lsto porque a Administração só pode contratâr com quem tenha qualifcaÉo para

hcilar, ou seia, capacidade iurídica para o ajuste, mndiçies técnicas paÍa executar
o obieto da licitaçàl; idoneidade financeira para assumir e cumpÍir os encargos e
responsabilidades do contÍato. Essa habilitaÉo é feito em oportunidades diveÍsas e
poÍ sistemas diferenles paÍa cada modalidade de licjhção.' Hely Lopes Meirelles

ÍeÍerindo-se ao oecreto 1ei200i67, citado por Joú Cretella Júnior, Das Licitações
Públicas, edibra Forense, 'loa Edção, Rio de JaneiÍo, 1997, pág 25í.

PaÍtndo desse pÍisma concluir-se-á que a exigência supra se fuz legal de modo que sua
Íenuncia seÍia incorer no risco de mntratarse com empresa que não tenha a habilitaÉo de tocar o serviço
caso vencedora da licitação

A mais que ná) pode a AdministÍaçáo celebrar contrato mm um licitante que sequer comprova
satisíatoriamente as mndiçoes de habilíaçao ainda na licitaÉo, náo é de bom alülÍe que a AdministraÉo se
lance em negócios duvidosos, mormenle no caso em lela, descrmprindo a legislaçáo quando as exigências
descumpridas sáo legais,

A nosso ver, podeÍia até seÍ considerada desldia dessa AdministraÉo deixaÍ de exigir tal
capacidade da empresa, Íace à complexidade do obieto envolvido, sob pena de, não raÍo, restar prejudicáda

a execuÉo do objeto a contento, em prejuizo ao interesse público, do qual não se pode dêscurar.

Há que se reíorçar que as exigéncias editallcias aqui comentadas lêm como objetivo táo
somente a s€gurançâ da AdministÍaÉo nas futuras conbala@s, não mnslando em tnócuas ou absuÍdas,
conshm comprovadamente legais e peíinentes com obieto em licitação.

Notemos que a licitante quanto a este ponb Íora devidamente inabilitada e em coníormidade
com o que dispõe o edilal do c€rtame como bem aponta o item 5.4.6.13 do edital mnvocatório.

5 4.6.'13. Os licitantes que apreseotaram documentos de habilitaÉo em desamÍdo
com as desciçôes anterioÍês, deÍeituosos quanto ao sêu conbúdo e foÍma e ilegiveis
seÍão ltlABlLlTADOS, sendo eliminados, não podendo participaÍ da fase
subsequente do processo licitatório.

PoÍ lodo o exposto, conclui-se que a Administraçáo Pública, no cuÍso do pmcesso de
licitâção, não pode se afastar das regras por ela mesma eslâbelecidas no instrumenlo convocalóÍio,
pois, para garantir segurança e estabilidade às relações juÍidicâs decorrentes do c€rtame licitatóÍio,
bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar
estritamente as disposições constantes do edital ou rnstrumento congênere.

O descumpimento supra nada mais podeda ensejar que a inabilitaçfu da licitante, como
ocoÍTeu, não pode a bem de qualqueÍ aspecto, a não ser o edilal, a Comissão de Licitaçáo julgar o
procedimento licitalóío, uma vez esse exigindo, é forçoso quando hà descumprimento imputar-se ao
inlringidor das normas editalicias o ônus da inabilitaÉo, essa é a ratio ieg,s.

VERDE

Na peÍcepção de Diogenes GaspaÍini, 'subnele lanto a Adnini§?/ção pública licitante @no os
inteÍessados na licilaçào, os ptoponentes, à igorosa obseyância dos lernos e condicj,oes do edital. .

{
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Prossegue o iluste junsla, nas linhas a seguirl

'(.. ) estabelecidas às rcgns de cE a licitaçre0, toman-se elas inalteÉveis dwanle
lodo o seu prccedlmento. Nada juslifrca qualqu altenÉo de nomento ou ponlual
pan atender esta ou aqueh siluaçáo

Ao descumprir noÍmâs ediblicias, a Administaçáo Írustra a póprh razão dê ser da licitâção e
úola os pdncipios que direcionam a atiüdade adminislraliva, tais mmo: o da legalidade, da moralidade ê da
isonomia.

Nesta seara veiamos entendimento do STJ:

O STJ êntendeu: "O pincipio da vinculaçáo ao instrumento convocatório se traduz
na regra de que o edital faz a leientre as partes, devendo os seus termos seÍem
observados até o Ínal do certame, vez que se vinculam as partes." Fontc: STJ. 1'
turma, RESP no 3t1977/SC. Registo n" 200101284066 DJ 09 dez 2003 p 00213.

Descumprido estaÍia no cáso o náo menos considerável pdncipio da igualdade entre os
licitantes, quando se uns apresentaÍam a documentação segundo o deleminado no edital, outros não
podenam descumprir, ainda quando atrelados a este principio, segundo classifcaÉo dada por Carvalho
Filho, estâo os pÍincípros coÍrelatos, respectivamente, da comp€ütividade e da indistinção.

Principrc de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José dos
SanlG Carvalho Filho, "que lodos os ,inÍeressados en c$ntalat con a AdministraçÁo deven conpett en
igualdade de @ndiúes, sen que a nenhun se olercça vantagen não exlensiva a otlÍo;

Outro pÍincípio que seria descumpido é o não menos impoÍttnte principio do julgamento

obietivo. A licitação tem que chegar a um Íinal, esse finalé o iulgamento, realizado pela própda Pregoeira ou
pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse iulgamenlo dew observar o critério objelivo
indicado no instrumênb convocálório. Taljulgameolo, portanto, deve seÍ realizado poÍ cÍitério, que sobre ser
objetivo deve estar previamente estabelecido no edilal ou na caÍla-convite PoÍtanto, quem vai participar da
licitação tem o direito de saberqualé o citédo pelo qualesse certame vaiseÍjulgado, mmo assim o foi.

lslo posto, reslam cDmprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no alo
clnvocatóÍio e quanto ao julgamento por paíe da comissão julgadora, de maneira que não se pode
interpretar o editalde foÍma diversa ao sentido das nomas nele contido, mormente quando não se está mais
em fase legal para tanto.

DAC0TicLUSÃO:

Assim, ante o acima exposto, DECl0O.

CONHECER das razoes recursais apresentadas pela empresa: DS FARIAS SERVICOS LTDA.
Í{E, CNPJ: i15.687.{86r000í.16, para no médto I,|EGAR-LHE PROM ENTO, desse modo jutgando seus
pedidos IiIPROCEDENTES, para manteÍ ojulgamento antes proferido quando a sua INABILITAçÃO.

Y
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PFEFIIIUiA DE

tirárdo rri. Por Yoca

DETERMINO

EncaminhaÍ as razões apresentada pela ÍecoÍTenle, respeclivamente, a SecÍetaria lrunicipal da
EducaÉo para pronunciamento acercá desb decisão, na Íorma pÍeústa no art. 109, § 4", da Lei n" 8,666/93
e suas alteraÉes,
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